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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Resultados da 69ª Reunião Ordinária do Conama




Data: 2 e 3 de abril de 2003

Local: Auditório nº 1, SAIN, Av. L-4/Norte, Ed. Sede – IBAMA

Brasília/DF

1. Abertura da Sessão pela Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente - Marina Silva, e pelo Senhor Ministro Chefe da Secretaria Geral da Presidência da República -  Luiz Dulci.

2. Apresentação e posse dos novos Conselheiros.

Lista de Conselheiros

3. Discussão e votação da Ata da 68ª Reunião Ordinária, realizada em 4 e 5.12.2002.

Aprovada.

4. Referendum da Resolução nº 322/03 que dispõe sobre a alteração de data de realização da 69a Reunião Ordinária do CONAMA.

Aprovada.

5. Informes:

5.1. Câmaras Técnicas:

· Método para sua reconstituição;

· Relembrando sua função regimental.

5.2. Comitê de Integração de Políticas Ambientais – CIPAM

· Método para sua constituição;

· Relembrando sua função regimental.

5.3. Resolução 258 – Pneumáticos.

Criado Grupo de Trabalho para discussão e elaboração de proposta de alteração da Resolução 258, com a 1a. Reunião agendada para o dia 24 de abril de 2003, no Ministério do Meio Ambiente – Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos. 

6. Tribuna livre (15’).

7. Apresentação por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta, de pedidos de vista ou de retirada de matérias.

Ordem do Dia:

7.1. Pedidos de Vista:

7.1.1. Processo nº 02000.009854/2001-76 – dispõe sobre a revisão e atualização das Resoluções CONAMA nº 09/86 e 05/87, referentes à  preservação das cavidades naturais subterrâneas.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica de Ecossistemas.

De conformidade com o parágrafo único do art. 15, do Regimento Interno do CONAMA, o IBAMA que retirou a matéria de pauta na 66ª Reunião Ordinária de 5 de julho de 2002, deverá apresentar parecer.

Relator: IBAMA.

Proposta encaminhada à Câmara Técnica para nova análise.  

7.1.2. Processo n( 02000.000562/2002-59 – dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica de Controle Ambiental.

Parecer do Representante dos Ministérios Públicos Estaduais e Agência Nacional de Águas - ANA.

Relatora: Gláucia Savin (coordenadora do processo na CTCA).

Proposta aprovada com emendas.

7.1.3. Processo nº 02000.001114/2002-72 – dispõe sobre recuperação de Áreas de Preservação Permanente degradadas em topo de morro por meio de silvicultura.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Temporária do Código Florestal.

Parecer do representante das ONG´s Sul/FAVI e das ONG´s Sudeste/AMDA.

Relator: SBF / MMA.

Proposta ficará na espera para ser analisada em conjunto com as outras propostas para Áreas de Proteção Permanente - APPs, antes de seu encaminhamento conjunto à Plenária, conforme decidido quando da criação dos Grupos de Trabalho.
7.1.4. Processo nº 02000.001457/2002-37 – dispõe sobre o licenciamento ambiental das unidades de recebimentos de embalagens vazias de agrotóxicos.

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Parecer do Representante dos Ministérios Públicos Estaduais.

Relator: IBAMA.

Proposta aprovada com emendas.

7.1.5. Processo nº 02000.002810/2002-04 – encaminha documentação pertinente à organização Coalizão Florestal em que apresenta versão final da proposta de Termo de Parceria – Gestão e Implementação do Subprograma Projetos Demonstrativos – PDA e seus componentes.

Proposta de Termo de Parceria. Procedência: 68ª Reunião Ordinária do Conama, em 4.12.2002.

Parecer do representante das ONG´s do Sudeste/AMDA, das ONG´s do  Nordeste/ASPOAN e do Governo de Pernambuco.

Relator: SECEX / MMA.

Proposta encaminhada ao Ministério do Meio Ambiente, conforme pedido do mesmo, para nova análise e posterior apresentação ao plenário do CONAMA, no contexto das relações do MMA com OSCIPS em geral.

7.2. Resoluções:

7.2.1. Processo nº 02001.006642/2001-27 – complementa a Resolução nº 297/02, que estabelece os limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos similares novos, conforme seu artigo 20.

Proposta de Resolução. Procedência: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e de Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Relator: IBAMA

Proposta encaminhada à Câmara Técnica para análise e posterior apresentação ao plenário do CONAMA. 

8. Recomposição das Câmaras Técnicas: apresentação de candidaturas, discussão em plenária e votação.

Composição das Câmaras Técnicas. 

9. Composição do Comitê de Integração de Políticas Ambientais - CIPAM: apresentação de candidaturas pelos setores, discussão em plenária e votação.

Aprovada a criação e instalação do CIPAM – Portaria a ser publicada 

10. Retorno à ordem do dia.

10.1. Moções:

10.1.1. Processo nº 02000.001521/2001-07 – recomenda que as verbas publicitárias do Ministério do Meio Ambiente – MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, sejam utilizadas em campanhas e anúncios que permitam ao consumidor associar o consumo de produtos utilizados na construção civil, mobiliaria, paisagismo à necessidade de certificação ambiental, bem como associar a compra de animais silvestre ao tráfico dos mesmos e a degradação da biodiversidade.
Proposta de Moção. Procedência: Câmara Técnica de Assuntos da Mata Atlântica.

Proposta aprovada.

10.1.2 Processo nº 02000.003418/2002-74 – solicita que gestões sejam feitas junto ao Poder Executivo no sentido de contemplar a inclusão de um representante do Confea na sua composição.

Proposta de Moção. Procedência: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Proposta reprovada.

11.Propostas apresentadas ao Plenário em Regime de urgência: 

11.1 Proposta de Moção: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, manifesta-se contrariamente à permissão de comercialização no Brasil da safra de soja transgênica, conforme Medida Provisória 113, de 26 de março de 2003.

Procedência: Adriana Ramos/ISA
Proposta aprovada com as modificações apresentadas pelo Governo do Rio Grande do Sul.

11.2 Proposta de Moção:Aprovar Recomendação a Sra. Rosinha Mateus, Governadora do Estado do Rio de Janeiro e ao Sr. Sérgio Zveiter, Secretário de Estado de Justiça e Direitos do Cidadão, a a reativação do Centro de referência de Justiça Ambiental - CEREJA.
Procedência: Gerhard Sardo/APEDEMA-RJ
Proposta aprovada.

11.3 Proposta de Moção: Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor João Paulo, solicitando a aceleração da tramitação do Projeto de Lei no 5071/90, para sua aprovação urgente.

Procedência: Maria Dalce Ricas/AMDA
Proposta aprovada.

11.4 Proposta de Moção: Aprovar Recomendação ao Plenário do CONAMA que se manifeste favoravelmente ao Ministério do Meio Ambiente - MMA e à Casa Civil da Presidência da República para a assinatura do decreto que cria o Parque Nacional da Mata Escura, localizado em Minas Gerais, tendo em vista que o decreto está pronto desde o final do ano de 2002.

Procedência: Maria Dalce Ricas/AMDA
Proposta aprovada.

11.5 Proposta de Moção: Manifestar aos  familiares e amigos de Werner Zulauf o sentimento de pesar pelo seu falecimento, ocorrido em 2 de abril de 2003.

Procedência: 
Proposta aprovada.

11.6 Proposta de Recomendação: Aprovar Moção a ser encaminhada ao Comitê de Integração de Políticas Ambientais – CIPAM, solicitando a alteração no Regimento Interno quanto ao número de representantes nas Câmaras Técnicas do CONAMA.

Procedência: Maria Dalce Ricas/AMDA
Proposta aprovada e será encaminhada ao CIPAM.

11.7 Proposta de Matéria: – a publicização do processo de licenciamento desde os seus estágios iniciais;

– as sanções penais e administrativas incluindo a imediata reparação de danos causados, bem como a mitigação dos riscos, desocupação, isolamento e/ou recuperação das áreas degradadas do empreendimento;

– a identificação dos subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas utilizados no procedimento de licenciamento ambiental enquanto peritos para todos os fins legais;

– o caráter de relevante interesse ambiental às obrigações previstas nas licenças, resolve:

Aprovar matéria a ser encaminhada à CT para que discuta e encaminhe os pontos acima indicados, seja na forma de emendas nas Resoluções no 01/86 e 237/97, seja na elaboração de uma nova resolução que contemple os pontos indicados.

Procedência: Célio Bermann / Ministério de Minas e Energia
Matéria a ser encaminhada a CT específica.

11.8 Proposta de Moção: O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, manifesta seu apoio às iniciativas do Governo Brasileiro em favor da Paz na atual guerra no Iraque e para que:

a) continue a envidar todos os esforços para buscar cessar as ações beligerantes nesse conflito; e

b) busque toda a cooperação internacional para debelar os efeitos nocivos ao meio ambiente após a cessação da guerra.


c) 
d) 

Procedência: Francisco Iglesias/ASPOAN
Proposta aprovada.

11. Encerramento. 
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